
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.959, DE 29 DE JUNHO DE 2009 

  

 

Dispõe sobre a Política Nacional de 

Desenvolvimento Sustentável da 

Aquicultura e da Pesca, regula as atividades 

pesqueiras, revoga a Lei nº 7.679, de 23 de 

novembro de 1988, e dispositivos do 

Decreto-Lei nº 221, de 28 de fevereiro de 

1967, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO IV  

DA PESCA 

Seção I  

Da Natureza da Pesca  

 

Art. 8º Pesca, para os efeitos desta Lei, classifica-se como: 

I - comercial:  

 

a

) 

artesanal: quando praticada diretamente por pescador profissional, 

de forma autônoma ou em regime de economia familiar, com meios de 

produção próprios ou mediante contrato de parceria, desembarcado, podendo 

utilizar embarcações de pequeno porte;  

 

b

) 

industrial: quando praticada por pessoa física ou jurídica e envolver 

pescadores profissionais, empregados ou em regime de parceria por cotas-

partes, utilizando embarcações de pequeno, médio ou grande porte, com 

finalidade comercial;  

 

                   II - não comercial:  

 

a

) 

científica: quando praticada por pessoa física ou jurídica, com a 

finalidade de pesquisa científica;  

 

b

) 

amadora: quando praticada por brasileiro ou estrangeiro, com 

equipamentos ou petrechos previstos em legislação específica, tendo por 

finalidade o lazer ou o desporto;  

 

c

) 

de subsistência: quando praticada com fins de consumo doméstico 

ou escambo sem fins de lucro e utilizando petrechos previstos em legislação 

específica.  

 

Seção II  

Das Embarcações de Pesca 
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Art. 9º Podem exercer a atividade pesqueira em áreas sob jurisdição 

brasileira: 

I - as embarcações brasileiras de pesca; 

II - as embarcações estrangeiras de pesca cobertas por acordos ou tratados 

internacionais firmados pelo Brasil, nas condições neles estabelecidas e na legislação 

específica;  

                   III - as embarcações estrangeiras de pesca arrendadas por empresas, 

armadores e cooperativas brasileiras de produção de pesca, nos termos e condições 

estabelecidos em legislação específica. 

§ 1º Para os efeitos desta Lei, consideram-se equiparadas às embarcações 

brasileiras de pesca as embarcações estrangeiras de pesca arrendadas por pessoa física 

ou jurídica brasileira. 

§ 2º A pesca amadora ou esportiva somente poderá utilizar embarcações 

classificadas pela autoridade marítima na categoria de esporte e recreio.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º (VETADO)  

 

Art. 2º Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes 

previstos nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, 

bem como o diretor, o administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o 

auditor, o gerente, o preposto ou mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da 

conduta criminosa de outrem, deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para 

evitá-la.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 


